
 

 

 

 

 

 

 

 

38ª SESSÃO ORDINÁRIA  
24 de novembro de 2020 

 

01) PRESIDENTE: Havendo número legal de Vereadores (06), e sob a proteção 

de Deus, dou por aberta a 38ª Sessão Ordinária do 8º Período Legislativo de 

2020. De acordo com o Artigo 198 do Regimento Interno, a ATA da Sessão 

anterior será colocada em discussão e votação. EM DISCUSSÃO....EM 

VOTAÇÃO....OS VEREADORES QUE ESTIVEREM DE ACORDO PERMANEÇAM 

COMO ESTÃO. ESTÁ APROVADA (OU REJEITADA CONFORME OS VOTOS). 
 

02) PRESIDENTE: Determino ao senhor 1º Secretário, Vereador Candinho 
Gabínio, que faça a leitura da matéria do expediente. 
 

03) EXPEDIENTE ORIUNDO DIVERSOS: 
 

 Edital Nº 53 – TER/ZE019 – Comunicado sobre a Diplomação dos eleitos. 
 

04) PRESIDENTE: De Acordo com o artigo 156, parágrafo 2º, inciso VII do 
Regimento Interno, algum vereador deseja fazer REQUERIMENTO VERBAL? 
 
 

05) PRESIDENTE: Determino ao senhor 1º Secretário, Vereador Candinho 
Gabínio, que faça a leitura das Indicações. 

NOME       INDICAÇÃO 
 

1. ADÃOZINHO DAUZACKER   -    
  

2. AGNALDO MIUDINHO      - 
 

3. ANNY ESPÍNOLA     493/2020 

 

4. CANDINHO GABÍNIO    487/2020 
 

5. DANIEL MARQUES    488/2020  
 



 

 

 

 

 

 

 

 

6. EDEVALDO MATTOSO    495/2020 

   

7. EDINHO QUINTANA    486/2020 
 

8. FARID AFIF      496/2020  
 

9. JELSON BERNABÉ     491/2020 
 

10. MARCELINO NUNES DE OLIVEIRA  494/2020 
 

11. MARQUINHOS     492/2020  
    

12. NELI ABDULAHAD     490/2020 
 

13. OTAVIANO CARDOSO    - 

 

14. PAULINHO ROBERTO DO PT   - 

 

15. RAFAEL MODESTO    -     

        

16. RONY LINO MIRANDA    485/2020 
 

17. WANDERLEI AVELINO    489/2020  
 

06) PRESIDENTE: EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 203 E SEUS 
PARÁGRAFOS, PASSAREMOS PARA O QUADRO DO GRANDE EXPEDIENTE 
COM A PALAVRA O VEREADOR INSCRITO EM LISTA.  
 
 

07) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO  205 DO REGIMENTO INTERNO 
PASSAREMOS AO QUADRO DA ORDEM DO DIA. 
 

08) MATÉRIA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: (Regime de Urgência Especial, 

Requerimentos verbais e escritos, Vetos, Resoluções e Decreto Legislativo). 
 

 PRESIDENTE: Votaremos os Requerimentos Verbais em Bloco...Em 
Votação...os Vereadores que estiverem de acordo permaneçam como 
estão, APROVADOS. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

09) PRESIDENTE: PASSAREMOS PARA O QUADRO DAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS 
(art. 210 e 211 do Regimento Interno). OBS: OS SENHORES VEREADORES 
PODERÃO SE INSCREVER ATÉ O TÉRMINO DA ORDEM DO DIA. 
 
 

10) PRESIDENTE: Nada mais havendo a tratar, e sob a proteção de Deus dou 
por encerrada esta Sessão. 


